
ESTADO DO, ESPÍRITO SANTO )

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXEECíaO DE «6.0954

/ ASSUNTO ^  ' ■ /

.  Projeto de Lei a- 39/54 ' ■'
ti " • . "

INICIATIVA: Dilen dos' Santos, Axare®. Yaldi-
aojYlorisbeio líeves, Òesar -de Brito, Elias Moy -
s/íS, Eliniiírio Oosta Imperial i

HISTÓRICO:

~  . • Autoriza & Poder Executivo a auxiliar com

a' ■ ■ ' ■ ■ ~
a importância dé 10,000.,00 a comissão encarregada

da Construção do muro no cemitério de Duas Borras.

AUTUAÇÃO ' ,

Aos Bois , dias do mês de julho do qno de

fmil novecentos e lêitentase; 1 9 54 , autúo o pròjetò de IVei

supra-citàdo e mais documentos que se següem

Período da presidência: 19 54 a 19.

Presidente: Alcyr SilVa Caadido

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2* Secretário:

El-i rnféri o ficdta Imperial
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMZ

AFOt- 1954-

ASSIMTO:- Projeto de Lei ns
5?^ !^r% li
. r -''' Vi /i !■' ■ ■ \ /-/'f.
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IlflCIATIVA:- Vereadores: Astor Dilen dos Santos - Áureo Valdino Ploris-
VtW Leio Neves - César de Brito Portas Pilho - Elias Moyses. -■ jiC- Eliário Costa Imperial. ^

HüISÜÍqRICG:- Autoriza o Poder í^xecutivo a auxiliar oom a importância de
Q§ 10 000,00 a comissão encarregada da construção do muro
no cemitério de Duas Barras.

A U  T U A O

Aos dois dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta

e q^aatro, autuo os documentos que seguem.

Secretário



r

PROJETO BE LEI US ' U<^

r /-J>'
'^yí^

Art5- 10 Pica o Peder Executivo autorizado a auxiliar com a impor

tância de CrS 10,000,00 ( dez mil cruzeiros), a comissão

encarregada da construção do mure no Gemite'ri© de Duas Barra

Árt2 i^^Para fazer face ao disposto no art? 19, o Poder Executivo

usará © recurso de que disptizer^

Arts 30- Revogam-se as disposições em contrário.

S.S. 1 de julho de 1954

CUiL^n,

Astor Eilleii dos Santos P.TaBy

^  ̂7^
Cj^—

JÜSTIPICATIPA t ''^U. ÍSfeA C

Diversos têm sido os auxílios prestados pela Municipalidade,

a objetivos da natureza vonstante d© Projeto acima.

Os moradores da localidade de Duas Barras, que têm ©s

seus entes queridos, já desaparecidos, sepultados n© modest© cemi-

terie de Duas Barras, tomaram a resolução de promover, entre sí, a

construção do muro que deverá circundar o dito Cemitério,

Dada mais justo que, a exemplo do que se tem feito, © muni

cípio vá em seu auxílio, colaborando com êles, na execução d© seu

objetivo, que é justo, humano e cristão.

Daí ®K 0 esperar-se merecer êste Projeto, a plena aceitaçã

dos ilustres colegas.

S.S. 1 de julho de 1954

'/u/to /^O^u/uí',

Astor Dillen .dos S^^tos, P./TC^B.

cAc í/,'/
^



Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
aue nesta data foram distrituldas odpias
do presente projeto aos senhores vereadores,

Cedu !tapemirim,ei5..sii et- íS-.SÍ-

5  *"• iJ» ;

Tendo em vista o reduerimento vertal do ve
reador César de Brito Portas Pilho, aprovado
pela Casa, no sentido de ser dispensado o pra-
so de emendas, remeta-se o prõjeto a Comissão
de Constituição, Justiça e Redação.

Em, 15 de julho de 1954

Presidente da Câmara



PARECER

Projeto de Lei 39/54

Comissão de Constituição,Justiça e Redaçao

-0"0-0-0-0-0-0-0-0-0~"

Nada temos a opor quanto a aprovação do presente projeto n^
39/54,de autoria do nobre Vereador Astor Dilen dos Santos e demais
menbros da Câmara Municipal,

Sala das Comissões.,22 de julho de 1954

^2^
César de Brito Port^n^/Silho Relator

//yuj

R.

^ 15^

(3>Ccc/£.5cÍCO ^ ̂a

,y^(2!í<^s!:op2-82^ 2'=) . ^-SS^-
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Em, 9 de agosto de 1954

Exrao® Sr,

Helio Vela Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

Senlio o prazer de passar às mSos de V, Exa., para os

devidos fins de sançSo, o inclusro projeto de lei n? 39/54, apro-
vado por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por vds sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaç3e£

Aloyr da Silva Cândido
PKESIDEKIE DA CIMARA



PEÔ-J2T0 32g mi He 39/54

A.rt» 15 - IPica o Poder Sxecutivo autorizado a auxiliar com a im

portância de íí 10 000,00 (dez mil cruzeiros), a comis-
sSo encarregada da construçSo do muro no cemitério de

Duas Barras,

Art, 2õ " Paru fazer face ao dispôsto no artigo primeiro, o Po

der Executivo usará o recurso de que dispuser,

Art. 35 - Bevogam-se as diaposiçües em contrário.

Sala das Sessdes, 5 de agosto de 1954

Alcyr da Silva Cândido
PitESIDEHPB BA CAMàm
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